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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023    

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2023- PE-SRP/SEMSA/FMS 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM TRANSPORTE FLUVIAL, PARA O 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS FLUVIAIS, PARA SUPRIR A DEMANDA ESPECÍFICA 
DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO, VINCULADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES, PARA O CONSUMO DE 12 MESES.  

   A Secretária Municipal de Saúde de Breves-Pá, JUCINEIDE ALVES BARBOSA – 
designada pela Portaria nº 004.2021-GAB/PREF, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e Lei nº 8.666/93, tendo em vista que foi deflagrado o referido processo 
licitatório em SRP, Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas 
especializadas em transporte fluvial, para o fornecimento de passagens fluviais, para suprir a 
demanda específica do programa de tratamento fora de domicílio, vinculado a secretaria municipal 
de saúde de breves, para o consumo de 12 meses, em virtude das alterações necessárias no edital e 
seus anexos.  

   E, considerando a necessidade de manter-se o caráter competitivo que a deflagração 
do processo necessita, visando assegurar a ampla participação no certame, possibilitando o maior 
número possível de concorrentes, traz-se que o processo necessita de alterações e adequações para 
melhor atender a contratação objeto da licitação.  E, uma vez que, por tal equívoco na fase interna da 
licitação, não se definiu a documentação corretamente, faz-se necessário realizar a revogação do 
procedimento licitatório em questão, para que se promovam as devidas alterações.  

   Considerando o interesse público envolvido, faz-se necessário revogar o presente 
processo de pregão eletrônico nº 028/2023- PE-SRP/SEMSA/FMS, para que haja readequação dos 
documentos necessários, análise e adequação dos documentos necessários. 

    Dessa forma, na condição a Gestora Municipal de Saúde, nos termos do art. 49, 
da Lei nº. 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, frente o relevante interesse público, 
aprovo o Parecer Jurídico e determino a REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, PREGÃO 
ELETRÔNICO N º 028/2023- PE-SRP/SEMSA/FMS. 

Dê-se Ciência aos interessados. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Breves/PA, 13 de julho de 2023.  
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